PARECER Nº 03/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL
Excelentíssimo Senhor Presidente da MAR

Assunto: Pedido de três Pareceres

Excelentíssimo Senhor

Em resposta ao seu pedido de Pareceres efectuado no passado dia 22 de Agosto, o Conselho Fiscal e de Jurisdição, cumprimenta vossa excelência e tem a honra de informar que deliberou na sua reunião de 23 do corrente, o seguinte:

1 - Relativamente à questão do prazo que deve mediar entre a realização da AR e a realização das AGDS ordinárias, a que se refere o artigo 30º, dos Estatutos da ACAPO, o CFJ deliberou que o seu encurtamento é possível desde que a DN aceite esse encurtamento.

Com efeito, nos termos do artigo 779º, do Código Civil (CC), um prazo pode ser estabelecido a favor do devedor, do credor ou de ambos.

No caso que nos ocupa, os trinta dias que devem mediar entre a realização das referidas Assembleias foram estabelecidos: os segundos quinze dias para permitir a convocação da AR com remessa para os Representantes nesse prazo dos documentos que serão objecto de apreciação, discussão e votação nessa Assembleia e, os primeiros quinze dias, destinam-se a permitir que a DN incorpore nos documentos nacionais, Orçamento e Plano de Acção, em termos consolidados, os correspondentes documentos objecto daquela consolidação, aprovados pelas AGDS.

Assim, uma vez que teríamos que reunir os Representantes para que estes pudessem abdicar do seu prazo de convocação, o que é impraticável, só resta que a DN, querendo, abdique do seu próprio prazo, caso em que os referidos trinta dias podem ser reduzidos, até ao limite do prazo que é estabelecido a favor dos Representantes, isto é, os referidos últimos quinze dos trinta dias.

Deste modo, deverá a MAR, no mais curto prazo possível, oficiar os Presidentes das MAGDS, informando-os de que devem convocar as próximas AGDS ordinárias até ao próximo dia 4 de Outubro, referindo igualmente que aqueles que por qualquer razão objectiva e atendível pretendam realizar a sua Assembleia mais tarde devem solicitar autorização prévia à DN;

2 - Relativamente à convocação das AGDS nas quais não existe MAGDS, este CFJ considera que existindo uma Mesa que dirige o órgão deliberativo máximo da Instituição e estando ela em funções, na ausência de uma MAGD numa delegação, pela natureza deste órgão, deverá ser a MAR a convocar a respectiva AGD. Se não existisse na ACAPO um órgão com a natureza da MAR, então, nos termos da Lei Civil seria a Direcção a efectuar aquela convocação.

No caso da ACAPO, a MAR deverá convocar, indicando logo na convocatória que os Associados devem no início da reunião constituir uma Mesa “ad hoc”, que como o nome indica só desempenha funções relativamente a essa Assembleia. O recurso a uma Mesa“ad hoc”, corresponde à solução preconizada pelo Estatuto das IPSS, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 119/83, de 25 de Fevereiro, conforme dispõe o nº 2 do seu artigo 61º.
3 - Por último, nas Delegações onde não existam DDS, as funções normalmente exercidas nessas Assembleias pelas DDS, são desempenhadas pela DN, como decorre já do Parecer deste Conselho, nº 2/2008, que se anexa.

Assim, havendo Direcção e não existindo MAGD, deverá a MAR convocar a AGD, com indicação para os Associados de que devem, no início da reunião constituir uma Mesa “a doc”. Para essa convocatória deverá a MAR articular com a DD em funções. Estão neste âmbito as Delegações da Guarda e de Viseu.

Não havendo DD nem MAGD, deve a MAR convocar a AGD nos termos supra citados, articulando a respectiva marcação com a DN. Encontra-se nesta situação, actualmente, a Delegação de Leiria.

Lisboa, 25 de Agosto de 2008
Este o nosso Parecer, salvo melhor.

Pel’O CFJ

O Vice-Presidente

(Carlos Jorge Silva dos Santos Iglésias)
